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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO Nº 04/2025  

PROCESSO Nº 336/2025 

CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO (ART.75, INCISO II, LEI Nº 14.133/21)  

 

CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE TÍTULOS E 

COMENDAS DE HOMENAGEM EM AÇO INOX E LATÃO, 

DESTINADOS A SESSÃO SOLENE DE 2025 NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ANCHIETA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA E A EMPRESA 

JUSTINO DAVINO PERES - EPP NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.133/2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.  

   

A Câmara Municipal de Anchieta, inscrita no CNPJ sob número 31.803.125/0001-83, situada neste 

município à Rua Nancy Ramos Rosa, nº 95, Portal de Anchieta, Anchieta/ES, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu presidente, RENAN DE OLIVEIRA 

DELFINO, inscrito sob CPF nº 112.025.337-36, RG nº 3032977-ES, residente e domiciliado neste 

Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa JUSTINO DAVINO PERES – 

EPP  inscrita no CNPJ sob o nº 05.588.878/0001-03  sediada na Praça Prefeito Armando Rios, nº 

1, Bairro: Centro, Cidade: São Pedro dos Ferros/MG – CEP: 35.360-000, neste ato representada 

por seu representante legal o(a) Justino Davino Peres, inscrito no CPF nº 509.636.606-59, 

brasileiro(a), residente e domiciliado em São Pedro dos Ferros /MG, ajustam o presente 

contrato administrativo na contratação de empresa especializada  para o fornecimento de títulos e 

comendas de homenagem em aço inox e latão, destinados a Sessão Solene de 2025 na Câmara 

Municipal de Anchieta (CMA) , nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, conforme os termos do Processo Administrativo de nº 336/2025, e de acordo 

com as Cláusulas e condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II): 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de títulos e comendas de homenagem em aço inox e latão, destinados a Sessão 
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Solene de 2025, seguindo as condições, quantidades e exigências especificadas, para a 

Câmara Municipal de Anchieta. 

1.1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.1.1.1. Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.1.1.2. A Proposta do Contratado; e 

1.1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da aceitação final do produto, 

concomitante a sua publicação no PNCP, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021.  

2.2.  A Contratada cobre todos os custos de manutenção corretiva, incluindo transportes, frete, 

retirada e entrega na CMA, e envio ao fabricante, sem custos adicionais para o Contratante, 

a garantia também cobre defeitos durante o período de garantia do fabricante, mesmo se este 

não cumprir sua garantia. 

2.3. Na garantia estão inclusos todos os danos causados pela Contratada durante o transporte, 

reparo ou remoção do produto, abrangendo tanto componentes nacionais com assistência 

autorizada ou não, quanto componentes estrangeiros sem suporte técnico no Brasil. 

2.4. São cobertos pela garantia oxidações, perdas de coloração, pontos de ferrugem e 

desbotamentos que ocorram durante o período de garantia. 

2.5. Caso o produto seja entregue junto com a instalação, a instalação, montagem e transporte, 

assim como falhas de projeto ou instalação, estão incluídos na garantia. 

2.6. Durante o período de garantia, a Contratada tem a obrigação de reparar qualquer defeito ou 

substituir o produto defeituoso em até 7(sete) dias uteis a partir da data de notificação do 

defeito. 

2.7. Se o reparo não puder ser concluído, o produto defeituoso deve ser substituído em até 7 (sete) 

dias uteis. Para os produtos que requerem instalação, as mesmas condições de garantia do 

produto se aplicam a garantia de instalação. 

2.8. Em caso de conflito entre as garantias descritas aqui e as especificadas individualmente no 

lote e produtos, prevalecera aquela que for mais vantajosa para a administração pública, com 

a escolha a critério da administração pública. 

2.9. A Contratada é obrigada a manter a garantia mínima estabelecida neste instrumento, sujeita 

as sanções legais aplicáveis. 

2.10. A contratada deverá prestar a garantia conforme as disposições estabelecidas neste.  
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 

92, VII): 

3.1. O fornecimento será feito por demanda. 

3.2. O fornecimento dos objetos deste instrumento ocorrerá após o encaminhamento da 

Autorização de Fornecimento, mediante solicitação por escrito, via e-mail corporativo da 

Câmara Municipal de Anchieta (CMA), feita pelo fiscal do contrato, chefe da unidade 

demandante, gerente da unidade demandante ou diretor administrativo. 

3.3. As aprovações das artes para confecção dos produtos serão realizadas por escrito, através 

do e-mail corporativo da Câmara Municipal de Anchieta (CMA), pelo fiscal do contrato, chefe 

da unidade demandante, gerente da unidade demandante ou diretor administrativo.  

3.4. Nenhum produto poderá ser produzido ou entregue sem a aprovação por escrito, via e-

mail corporativo da Câmara Municipal de Anchieta. A contratação é sob demanda, sendo 

a aquisição restrita aos quantitativos necessários para as atividades da instituição, 

obedecendo aos requisitos funcionais deste. 

3.5. A entrega dos produtos deve ocorrer sem danos e avarias, dentro dos prazos estabelecidos, 

na sede da Câmara Municipal de Anchieta, no horário das 7h às 18h, de segunda a sexta-

feira, no endereço: Rua Nancy Ramos Rosa, nº 95 - Portal de Anchieta - Anchieta/ES - CEP: 

29230-000. 

3.6. A contratada tem um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar as artes do “Lote- 

Placas de Homenagem” Ressalta-se que os prazos se iniciam a partir da solicitação das artes 

pela Câmara Municipal de Anchieta. 

3.7. Após a aprovação da arte, a contratada tem até 15 (quinze) dias úteis para entregar os itens 

solicitados. 

3.8. Os produtos serão recebidos provisoriamente pela Câmara Municipal de Anchieta para 

verificação da conformidade com as especificações e condições deste. Em caso de defeito ou 

desacordo com as especificações e condições, a CMA poderá solicitar a substituição ou 

rejeição do produto dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

3.9. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pelo perfeito estado dos 

produtos fornecidos, devendo sanar quaisquer irregularidades detectadas durante sua 

utilização. 

3.10. Todos os produtos entregues devem ser novos, sem nenhum uso anterior, e não será 

admitido, em hipótese alguma, o fornecimento de produtos recondicionados, recuperados 

ou reciclados. Além do dever de estar adequadamente embalados para preservar suas 

características originais. 

3.11. Os produtos devem ser entregues em embalagens individuais para preservar suas 

características originais. 
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3.12. Qualquer produto que esteja danificado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, 

fraudado ou que estejam em desacordo com as normas regulamentadoras e disposições 

deste, será recusado. 

3.13. A entrega dos itens devera ser OBRIGATORIAMENTE acompanhada do estojo com as 

plaquinhas de identificação, conforme destacado. 

3.14. Durante o processo de fiscalização, recomenda-se a utilização de um paquímetro digital ou 

equipamento superior para identificar as espessuras dos produtos. 

3.15.  Verificar se os produtos estão em conformidade e com todas as disposições estabelecidas 

neste, abrangendo principalmente, mas não se limitando a os requisitos descritos. 

3.16. O produto que não possuir a plaquinha de identificação fixada no estojo, conforme 

especificado, deverá ser OBRIGATORIAMENTE recusado. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

4.1. A execução do contrato será fiscalizada e acompanhada por representantes da Câmara 

Municipal de Anchieta/ES (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) especialmente designados 

como agentes de fiscalização, ou por seus substitutos. 

4.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por servidoras(res) lotadas(os) na Câmara Municipal de 

Anchieta ES, que atuarão em conformidade com as atribuições indicadas neste Instrumento.  

4.3. As (Os) agentes de fiscalização da CMA Municipal de Anchieta ES devem atuar em 

conformidade com as seguintes diretrizes: 

4.3.1. Acompanhar a execução a fim de verificar a compatibilidade dos produtos com as 

especificações exigidas. 

4.3.2. Determinar o que for necessário à solução das irregularidades detectadas na 

execução da contratação. 

4.3.3. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da 

contratação, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

4.3.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos adquiridos que não obedecerem ao 

disposto neste Instrumento, na proposta da(o) CONTRATADA(O) e no Contrato.  

4.3.5. Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.  
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4.3.6. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando todas as ações necessárias para a regularização das faltas ou defeitos 

constatados; 

4.3.7. Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 

correta prestação dos produtos, para fins de pagamento; 

4.3.8. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

4.3.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus servidores, gestores e 

fiscais, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO  

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. PREÇO 

6.1.1. O valor total da contratação é de R$ 26.810,00 (vinte e seis mil e oitocentos e dez 

reais). 

Nº Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor unitário Valor total 

 

1 

 

Placa de Homenagem em Aço 

Inox 430 Escovado com 

Gravação em Baixo Relevo. 

 

Própria 

 

und 

 

75 

 

R$ 110,00 

 

R$ 8.250,00 

 

2 

Placa e Medalha Litográfica de 

Homenagem de Latão (Metal 

Nobre). 

 

Própria 

 

und 

 

58 

 

R$ 320,00 

 

R$ 18.560,00 

R$26.810,00(VINTE E SEIS MIL OITOCENTOS E DEZ REAIS) R$ 26.810,00 
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6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

6.2. FORMA DE PAGAMENTO 

6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a 

apresentação da Nota Fiscal, através da Tesouraria do Contratante ou através de 

depósito em conta corrente do prestador do serviço, no Banco por ele indicado, 

contados da data da prestação dos serviços, constante no verso da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, juntamente com o Empenho, com o visto do 

funcionário competente, do setor responsável pela comprovação dos serviços. 

6.2.2. Ocorrendo erro na apresentação das faturas, elas serão devolvidas ao fornecedor 

para retificação, ficando estabelecido que o pagamento seja efetuado após a 

apresentação da nova fatura devidamente retificada. 

6.2.3. É expressamente vedado ao prestador, cobrança ou desconto de duplicatas através 

de rede bancária ou de terceiros.  

6.2.4. Os pagamentos serão efetuados somente após a comprovação da Regularidade 

Fiscal, mediante apresentação junto as Notas Fiscais/Faturas das certidões previstas 

no artigo 68 e 91 da Lei 14.133/21.  

6.2.5. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:  

VM = VF x (0,33/100) x ND 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira 

VF = Valor da Nota Fiscal 

ND = Número de dias em atraso 

6.2.6. Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, esta será devolvida à contratada 

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a 

partir da data de apresentação da nota fiscal, com as devidas correções. 

6.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
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6.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o contratante; 

6.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal.  

6.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

6.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação fiscal.   
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6.3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.3.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 11/02/2025(DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, se solicitado pelo Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. A contratada poderá exercer, perante a contratante, seu direito de reajuste até a data da 

prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva, e, por via de 

consequência, prorrogar o Contrato sem pleitear o respectivo reajuste, ocorrerá à preclusão de seu 

direito. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao (s) objeto (s) deste 

Termo de Referência, para que a contratada possa cumprir as obrigações dentro das normas 

e condições da contratação; 
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8.2. Designar servidor (es) para acompanhamento e fiscalização do objeto da Contratação; 

8.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, 

a seu critério, exijam medidas corretivas na execução da contratação; 

8.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada na forma e nos 

prazos previstos neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais; 

8.5. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 

8.6. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

8.7. Notificar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas, 

para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias; 

8.8. Notificar a contratada, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 

garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

8.9. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela contratada quando 

da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do 

contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela contratada 48 (quarenta e oito) horas após o seu 

envio. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

9.2. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecedem a 

quaisquer obrigações previstas neste Termo de Referência, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento de prazos previstos, com a devida comprovação; 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos recursos empregados; 

9.5. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

9.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, quando requisitado, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do contratado, de acordo com o objeto; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10. DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. A CONTRATADA estará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, 

e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho 

de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. As infrações, as sanções e os 

procedimentos de penalização serão aplicados na forma dos artigos 155 a 163 da Lei nº 

14.133/2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

12.1. Os recursos destinados à execução dos produtos correrão à conta da atividade OUTROS 

MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, ficha 86, elemento de despesa 33903299000 

prevista no orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA para o exercício de 2025. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS  

14.1. Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste instrumento ou de sua rescisão, 

praticados pelo Contratante, cabe recurso no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar da 

intimação do ato.  
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Parágrafo Único: Da decisão do responsável da Contratante que rescindir o presente contrato cabe, 

inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar da intimação do ato.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. O presente contrato será publicado na imprensa oficial na forma da Lei Orgânica.  

15.2. Fazem parte deste Contrato, como se nele transcritas, todas as condições estabelecidas no 

Termo de Referência.  

15.3. As cláusulas omissas neste contrato serão reguladas pela Lei 14.133/21.   

15.4. As partes elegem o foro da Comarca de Anchieta, Estado do Espírito Santo, com renúncia 

expressa de qualquer outro, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, que não 

puderem ser resolvidas em comum acordo.  

15.5. E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma.  

 

Anchieta, 18 de março de 2025. 

 

 

______________________________________ 

RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA 

CONTRATANTE 

 

 

______________________________________ 

JUSTINO DAVINO PERES - EPP  

CONTRATADA 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001004146.00-65

Nº  Item Descrição Marca Unidade Qtde  Valor Unitário  Valor Total 

1
Placa de Homenagem em Aço Inox 430 Escovado com Gravação em Baixo 

Relevo.
PRÓPRIA UND. 75 R$ 110,00 R$ 8.250,00

2 Placa e Medalha Litográfica de Homenagem de Latão (Metal Nobre). PRÓPRIA UND. 58 R$ 320,00 R$ 18.560,00

 R$      26.810,00 

Sobre a licitação e especialmente, subordinada a lei federal, nº 14.133, de 1º de abril de 2021 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e legislação aplicavel.

Declaramos também que em nossa proposta de preços estão computados todos os encargos sociais e fiscais, 

frete até o destino, lucros e quaisquer, outras despesas incidentes sobre os produtos desta licitação.

Declaramos ainda, que nos responsabilizamos pela autenticidade e veracidade dos documentos e informações apresentadas 

para a presente licitação. Demais condições conforme edital.

Validade da proposta: De acordo com o edital.

Pagamento: De acordo com o edital.

Prazo de entrega: De acordo com o edital.

Local de entrega: De acordo com o edital.

Validade do registro: De acordo com o edital.

São Pedro dos Ferros, 13 de março de 2025.

JUSTINO DAVINO PERES 

C.I M1. 740.932

CPF 509.636.606-59

CITY WAY EQUIPAMENTOS URBANOS

Praça Prefeito Armando Rios, 1 – Centro – São Pedro dos Ferros – MG – CEP:35.360-000 Tel:(33)3352-1107

Belo Horizonte: (31) 99197-1188 / Cel: (31) 98515-1800 – E-mail: cityway@gmail.com

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2025

PROPOSTA COMERCIAL

Processo Administrativo n.º 336/2025

menor preço global

R$26.810,00(VINTE E SEIS MIL OITOCENTOS E DEZ REAIS)

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE TÍTULOS E COMENDAS DE HOMENAGEM EM AÇO INOX E LATÃO, DESTINADOS À 

SESSÃO SOLENE DO ANO DE 2025

JUSTINO DAVINO PERES EPP

CNPJ 05.588.878.0001-03

Cel: (31) 98515-1800 – E-mail: cityway@gmail.com

PRAÇA PREFEITO ARMANDO RIOS, 01.                                                                                                        

SÃO PEDRO DOS FERROS-MG, CEP: 35360-000

BANCO BRADESCO: AG. 513 - C/C 547826-0                                                                            

JUSTINO DAVINO PERES - PROPRIETARIO

C.I M.1.740.932 - CPF 509.636.606-59  - CASADO

Até o dia 13/03/2025, às 17h00min.

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350037003000310039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Outlook

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2025 Processo Administrativo n.º 336/2025

De City Way <cityway.adm@gmail.com>
Data Qui, 13/03/2025 15:27
Para Compras <compras@camaraanchieta.es.gov.br>

1 anexo (10 MB)
1.DOC HABILIT ENVIADO.zip;

Prezados boa tarde,

Segue em anexo proposta e documentos de habilitação referente ao AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 05/2025.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE TÍTULOS E
COMENDAS DE HOMENAGEM EM AÇO INOX E LATÃO, DESTINADOS À SESSÃO SOLENE DO ANO
DE 2025.

Atenciosamente,

14/03/2025, 18:21 Email – Rafael Dos Santos de Lima – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADRlN2RmYmRlLTA2NzQtNGJlYy05OWI5LTk5YWU0ODA4NTNmZQBGAAAAAAB%2FVCfU3vN9… 1/1
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com o identificador 350037003000310039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



         
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

   
 
1. DEFINIÇÃO DOS OBJETOS  

  

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de títulos e comendas 

de homenagem em aço inox e latão, destinados à Sessão Solene do ano de 2025, 

seguindo as condições, quantidades e exigências especificadas neste instrumento. 

A contratação será realizada na modalidade sob demanda. 

  
 2. DO OBJETIVO   

  

A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de títulos e 

comendas de homenagem em aço inox e latão para a Câmara Municipal de 

Anchieta (CMA) é uma decisão embasada por objetivos estratégicos e claros, que 

se alinham diretamente com as necessidades e valores da autarquia. 

 

Primeiramente, essa medida visa reconhecer e valorizar aqueles que têm 

contribuído de maneira significativa para a comunidade anchietense. A entrega de 

títulos e comendas não é apenas um gesto de mérito e dedicação, mas também 

uma forma de fortalecer os laços entre a Câmara e a sociedade que ela representa. 

Este reconhecimento público tem o potencial de aumentar o engajamento cívico, 

criando um senso de pertencimento entre os cidadãos e elevando a visibilidade e o 

prestígio da CMA no município de Anchieta. 

 

Além disso, a escolha por um único lote de aquisição reflete uma busca por 

eficiência e economicidade. Deste modo, a CMA otimiza seus processos de 

compra, alinhando-se às práticas comuns do mercado e das instituições públicas.  

 

Isso não só assegura uma melhor relação custo-benefício, mas também garante a 

qualidade, uniformidade e a durabilidade dos produtos, essenciais para que as 

homenagens e títulos ecoem na eternidade. 
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Outro ponto crucial é a agilidade e eficácia na resposta às demandas da população 

e exigências institucionais. Esse instrumento, baseada na Resolução n. 06 de 25 

de maio de 2011, permite adaptação rápida às necessidades emergentes, 

demonstrando compromisso com a excelência na gestão pública.  

 

Essa abordagem não só atende às expectativas dos cidadãos e às diretrizes da 

Sessão Solene de 2025, mas também fortalece a imagem da CMA como entidade 

responsiva e comprometida com o bem-estar comunitário. 

 

Contratar uma empresa especializada para fornecer títulos e comendas para a 

Sessão Solene de 2025 é necessário devido aos requisitos funcionais e não 

funcionais da sessão e a Resolução n. 06 de 25 de maio de 2011. 

 

Este termo de referência atende às demandas de reconhecimento, valorização e 

legalidade, promovendo uma gestão pública eficiente, econômica e responsiva, 

refletindo os valores e objetivos da Câmara Municipal de Anchieta. 

. 

3. DA JUSTIFICATIVA  
  

Anualmente, a Câmara Municipal de Anchieta realiza uma Sessão Solene para 

homenagens, concedendo títulos e comendas conforme a Resolução número 06, 

de 25 de maio de 2011, que passou por diversas modificações (Resoluções nº 

04/2023, 01/2023, 04/2020, 04/2020, 03/2019, 03/2019, 02/2019 e 02/2019) e 

poderá sofrer alterações futuras também, pois essa é uma característica das 

organizações em nosso tempo.  

  

A não realização dessa contratação pela Câmara Municipal de Anchieta (CMA) 

pode acarretar diversos problemas, com impactos significativos na sua operação, 

reputação e eficiência: 

 
 Falta de Reconhecimento: Sem os títulos e comendas de homenagem, a 

CMA não poderá valorizar publicamente aqueles que contribuem para a  
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comunidade. Isso pode desmotivar indivíduos e prejudicar futuras 

iniciativas comunitárias; 

 Enfraquecimento dos Laços Comunitários: A ausência de homenagens 

pode minar o senso de pertencimento e a confiança da comunidade na 

CMA, afetando a relação entre a instituição e os cidadãos; 

 Comprometimento das Homenagens Anuais: A tradicional Sessão 

Solene, que celebra contribuintes notáveis, pode ser prejudicada sem os 

itens necessários para as homenagens, ameaçando uma prática que 

reforça a valorização comunitária; 

 Perda de Prestígio e Engajamento: Os títulos e comendas são 

essenciais para manter o prestígio da CMA. Sem eles, pode haver uma 

queda no engajamento cívico, dificultando o incentivo a ações 

comunitárias; 

 Risco de Não Conformidade: As resoluções sobre homenagens podem 

sofrer revisões. Sem uma contratação adequada, a CMA pode não 

conseguir fazer frente às novas demandas 

 

Portanto, não contratar uma empresa especializada não só afetaria a efetividade 

das ações da CMA, mas também prejudicaria sua imagem pública, comprometendo 

a capacidade de atender às expectativas e necessidades da comunidade. 

  

3.1 Justificativa Para Agrupamento De Itens Em 1 (Um) Lote Único   

  

A consolidação de placas de homenagem e comendas em um único lote é 

justificada por: 

 Semelhança dos Itens: Mesmo grupo funcional, destinados a 

homenagens, com materiais e processos de manufaturas similares; 

 Simplificação da Contratação: Um fornecedor reduz complexidade e 

custos; 
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 Qualidade Uniforme: Mantém o mesmo padrão de qualidade para todas 

as homenagem e títulos entregues na sessão solene; 

 Economicidade: Aquisição em maior volume resulta em melhores preços; 

e 

 Redução de Riscos: Menos chances de atrasos com um fornecedor 

único. 

 

Ante o exposto, conclui-se, diante das peculiares circunstâncias explicitadas, que a 

licitação por itens individuais poderia trazer indesejáveis riscos à administração 

pública, mostrando-se adequado o agrupamento desses itens em 1(um) único lote, 

com elementos de mesma característica e com segmentos de mercado específico 

aderentes ao nicho das empresas fornecedoras.   

 

3.2 Justificativa Para Utilização dos Aço Inoxidável e Latão   

  

Para atender às demandas da sessão solene de 2025, conforme a Resolução nº 06 

de 25 de maio de 2011 e os parâmetros de padronização do processo 

administrativo n. 1149/2024 e pregão eletrônico n. 07/2024, optou-se pelo uso de 

aço inoxidável. Essa escolha preserva a identidade visual das comendas e títulos e 

garante a produção dentro do prazo, devido à disponibilidade de inúmeros 

fornecedores. 

 

O aço inoxidável foi selecionado por suas características, que incluem: 

 

 Durabilidade e resistência: Alta resistência à corrosão, ferrugem, 

impactos e arranhões, garantindo longevidade; 

 Elegância e modernidade: Visual clean e sofisticado, adaptável a 

diferentes estilos; 

 Sustentabilidade: Material 100% reciclável, contribuindo para a 

preservação ambiental; 

 Versatilidade: Possibilidade de cortes, dobras e soldagens para atender 

demandas personalizadas;  
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 Baixa manutenção: economia de tempo e custo; e 

 Diversidade de tipos: Disponibilidade de variantes adequadas para 

diferentes aplicações. 

 

Desta maneira, as dimensões e modelos dos títulos e comendas seguem o padrão 

das sessões anteriores, com espessuras ajustadas para maior robustez e 

estabilidade, transmitindo solidez ao produto. 

 

 

Logo, é inegável que a opção pelo uso de aço inoxidável e latão é sustentada pelas 

características descritas alhures, que são adequadas aos requisitos funcionais e 

não funcionais, alinhando-se ao padrão da Câmara Municipal de Anchieta. 

 

3.3 Justificativa Para o Quantitativo  

  

Para calcular os quantitativos e estimativas dos títulos e comendas, foi considerada 

a Sessão Solene de 2024. Assim, os responsáveis por esse termo determinaram 

os números de itens a serem adquiridos, incluindo uma margem de segurança de 

15% para acomodar possíveis alterações na Resolução nº 06, de 25 de maio de 

2011. 

 

 
4.FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

  

A contratação de uma empresa especializada para fornecer títulos e comendas de 

homenagem em aço inox e latão se fundamenta nas necessidades inerentes à 

natureza existencial da Câmara Municipal de Anchieta, que justificam plenamente 

essa decisão. 

 
Primeiramente, há uma necessidade explícita decorrente da Resolução n. 06, de 

25 de maio de 2011, que estabelece os procedimentos para a realização das 

Sessões Solenes. Esta resolução organiza adequadamente as comendas e títulos 

para a Sessão Solene, onde se faz imperativo o fornecimento dos produtos aqui 

descritos. 
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Adicionalmente, a fundamentação para essa contratação é apoiada pelos históricos 

de aquisições anteriores. Anos passados evidenciaram a importância de manter um 

padrão de identidade visual e de qualidade para os títulos e comendas da Câmara 

Municipal de Anchieta (CMA). 

 
A utilização consistente de aço inoxidável e latão não só assegura a durabilidade e 

a estética dos produtos, mas também reforça a instituição e o prestígio da CMA. 

Este padrão de construção foi estabelecido como um benchmark de qualidade e 

uniformidade, que deve ser mantido para continuar a refletir os valores e a 

excelência da instituição. 

 
Portanto, a contratação em questão não é apenas uma continuidade de uma 

prática bem-sucedida, mas também uma necessidade institucional para garantir 

que a Sessão Solene de 2025 seja realizada com a dignidade e o respeito que os 

homenageados e a comunidade merecem. 

 

 5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES   
   

 Placas de Homenagem 

n°  Descrição do Produto  Qtd  
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1  

Placa de Homenagem em Aço Inox 430 Escovado com Gravação em Baixo Relevo 
 
Material e Acabamento: 

 Fabricada em aço inoxidável 430 escovado. 

 Gravação em baixo relevo realizada por processo de corrosão. 
 
Especificações Técnicas: 

 Espessura nominal mínima: 1,5 mm. 

 Profundidade da gravação: mínima de 0,2 mm. 

 Dimensões da placa: 20 cm x 14 cm. 

 Acondicionamento: Em estojo revestido internamente e externamente em veludo 
preto, com dimensões de 24 cm x 18 cm. 

 
Detalhes da Construção: 

 Construção: Integralmente em aço inox 430 escovado. 

 Gravação: Inclui o Brasão da Câmara Municipal de Anchieta Colorido, detalhes 
visuais e/ou informações do homenageado, todos reproduzidos com nitidez e em 
cores precisas. 

o É permitido incluir outros elementos gráficos como logotipos, cores, 
símbolos ou imagens, conforme as diretrizes da Câmara Municipal de 
Anchieta. 
 

Acondicionamento: 

 Em estojo aveludado, na cor preta, tanto internamente quanto externamente. 
 
Segurança: 

 As bordas da placa devem ser livres de arestas ou superfícies cortantes, garantindo 
segurança contra cortes acidentais. 

 
Garantia: 

 Garantia de 1 ano abrangendo falhas na gravação, corrosão, acabamento e outros 
problemas que possam comprometer a qualidade da placa. 

 
Observações: 

 A observação ao final do quadro do Lote – Placas de Homenagem é parte 
integrante deste item. Nessa observação, entre outras coisas, está descrito como 
será a plaquinha que deverá ser fixada na parte externa do estojo. A entrega do 
item no estojo, sem a plaquinha de identificação, DEVERÁ SER RECUSADA pela 
Câmara Municipal de Anchieta. 

 
Modelo de Referência: 

75 
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2  

Placa e Medalha Litográfica de Homenagem de Latão (Metal Nobre) 
 
Especificações: 
 
Placa Litográfica de Homenagem: 

 Material: Fabricada totalmente em latão. 

 Dimensões: 8 cm x 12 cm. 

 Espessura nominal mínima: 1,5 mm. 
 
Medalha Litográfica: 

 Material: Fabricada totalmente em latão, exceto pelo cordão da medalha. 

 Diâmetro: 8 cm. 

 Espessura nominal mínima: 3 mm. 
 
Processos: 

58 

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350033003400370032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



         
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 Gravura: Utilizando processo de corrosão química, com profundidade mínima de 
0,2 mm para a placa e 0,2 mm para a medalha. 

 Pintura: Aplicada com laca nitrocelulose.  

 Acabamento: Protegido por verniz PU. 
 
Acondicionamento: 

 Em estojo aveludado, na cor preta, tanto internamente quanto externamente. 
 
Gravação: 

 Inclui o Brasão da Câmara Municipal de Anchieta Colorido. 

 Detalhes visuais e/ou homenageado são reproduzidos em cores precisas, com 
nitidez, cores, e alta definição. 

 Permite a inclusão de logotipos, símbolos, cores ou imagens conforme as diretrizes 
da Câmara Municipal de Anchieta. 

 
Cordão da Medalha: 

 Propósito: Especificamente para medalhas. 

 Material: Tecido de alta qualidade. 

 Comprimento: 50 cm. 

 Cor aceita: verde. 
 
Segurança: 

 Bordas: Garantidamente livres de arestas ou bordas cortantes, assegurando 
segurança contra cortes acidentais. 

 
Garantia: 

 Garantia de 1 ano contra falhas na gravação, corrosão, pintura, acabamento ou 
outros defeitos que possam comprometer a qualidade dos produtos. 

 
Observações: 

 A observação ao final do quadro do Lote – Homenagem é parte integrante deste 
item. Nessa observação, entre outras coisas, está descrito como será a plaquinha 
que deverá ser fixada na parte externa do estojo. A entrega do produto no item, 
sem a plaquinha de identificação, DEVERÁ SER RECUSADA pela Câmara 
Municipal de Anchieta. 

 
Modelo de Referência: 
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Observação:   
  

1. A Contratada será integralmente responsável pela produção da arte e das placas de homenagem, 
que deverão ser aprovadas previamente pela Câmara Municipal de Anchieta. A arte deve atender 
todas as exigências específicas deste instrumento, sendo enviada em formato digital de alta 
resolução (PDF ou similar) para avaliação e aprovação antes do início da confecção. 
 

2. Todos os aços utilizados neste lote devem ser escovados, garantindo um acabamento uniforme e 
livre de imperfeições visuais. 
 

3. A confecção de todos os itens que compõem este lote, bem como os materiais de construção 
utilizados, deve estar em conformidade com todas as normas técnicas vigentes no Brasil, 
incluindo padrões da ABNT, Inmetro e outros aplicáveis ao setor, assegurando qualidade e 
segurança. 
 

4. Os itens deste lote deverão incluir OBRIGATORIAMENTE uma plaquinha de identificação fixada 
na parte externa do estojo, localizada no canto inferior direito. A plaquinha deve ser confeccionada 
no mesmo material de acabamento da placa ou comenda e conter informações claramente 
visíveis, incluindo o nome do título ou comenda e o nome do destinatário, escritos em letras 
grandes e de fácil leitura, conforme exemplificado na imagem ilustrativa abaixo. 

  
 
 

   
6. DO FORNECIMENTO DO PRODUTOS  

  

6.1. O fornecimento dos produtos ocorrerá após a emissão da Autorização de 

Fornecimento, mediante solicitação por escrito via e-mail corporativo da 

Câmara Municipal de Anchieta (CMA), pelo fiscal do contrato, chefe da unidade 

demandante, gerente da unidade demandante ou diretor administrativo. 

 
6.2. As aprovações das artes para a confecção dos produtos serão realizadas 

por escrito, através do e-mail corporativo da Câmara Municipal de Anchieta 

(CMA), pelo fiscal do contrato, chefe da unidade demandante, gerente da unidade 
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demandante ou diretor administrativo. A equipe responsável por este instrumento 

não pode realizar a aprovação. 

 
6.3. Nenhum produto poderá ser produzido ou entregue sem a aprovação por 

escrito via e-mail corporativo da Câmara Municipal de Anchieta. Ressalta-se 

que a modalidade de contratação é sob demanda, restrita aos quantitativos 

necessários para as atividades da instituição. 

 
6.4. A entrega dos produtos deve ocorrer sem danos ou avarias, dentro dos prazos 

estabelecidos, na sede da Câmara Municipal de Anchieta, no horário de 8:00 às 

16:00 horas, de segunda a sexta-feira, no endereço Rua Nancy Ramos Rosa, n° 

95 - Portal de Anchieta - Anchieta/ES - CEP: 29230-000, conforme este Termo de 

Referência e o Edital. 

 
6.5. A contratada tem um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar 

as artes do "Lote – Placas de Homenagem", contados a partir da solicitação 

pela Câmara Municipal de Anchieta. 

 
6.6. No "Lote – Placas de Homenagem", após a aprovação da arte, a contratada 

tem até 15 (quinze) dias úteis para entregar os produtos solicitados. 

 
6.7. Os produtos serão recebidos provisoriamente pela Câmara Municipal de 

Anchieta para verificação de conformidade com as especificações e condições 

deste Termo de Referência. Em caso de defeito ou desacordo com as 

especificações, a Câmara poderá solicitar a substituição ou rejeição do produto em 

até 5 (cinco) dias úteis. 

 
6.8. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pelo 

perfeito estado dos produtos fornecidos, devendo sanar quaisquer irregularidades 

detectadas durante sua utilização. 

 
6.9. Todos os produtos entregues devem ser novos, sem uso anterior; não serão 

admitidos produtos recondicionados ou recuperados. Devem estar adequadamente 

embalados para preservar suas características originais. 
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6.10. Os produtos devem ser entregues em embalagens individuais apropriadas, 

protegidas com plástico bolha ou caixa de papelão, ou em embalagens superiores 

que protejam o produto, minimizando o volume. Os materiais de embalagem devem 

ser recicláveis, garantindo segurança durante o transporte e armazenamento. 

Produtos danificados, alterados, adulterados, avariados, corrompidos, fraudados ou 

em desacordo com normas e disposições deste Termo de Referência e do Edital 

serão recusados. 

 

6.12 A entrega dos itens deverá ser OBRIGATORIAMENTE acompanhada do 

estojo com as plaquinhas de identificação, conforme destacado no item 5 - "DAS 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES". 

 
6.11. As entregas devem ocorrer conforme as condições e prazos estipulados 

neste Termo de Referência e no Edital, com atenção especial aos detalhes do item 

"5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES". 

 
7. DA GARANTIA E SERVIÇOS  

  
7.1 A garantia da Contratada deve ser de pelo menos 12 meses a partir da 

aceitação final do produto. Neste período, a Contratada cobre todos os custos de 

manutenção corretiva, incluindo transporte, frete, retirada e entrega na CMA, e 

envio ao fabricante, sem custos adicionais para o Contratante. A garantia também 

cobre defeitos durante o período de garantia do fabricante, mesmo se este não 

cumprir sua garantia. 

  

7.2. Na garantia estão inclusos todos os danos causados pela Contratada durante 

o transporte, reparo ou remoção do produto, abrangendo tanto componentes 

nacionais com assistência técnica autorizada ou não, quanto componentes 

estrangeiros sem suporte técnico no Brasil.  

  

7.3 São cobertos pela garantia oxidações, perdas de coloração, pontos de 

ferrugem e desbotamentos que ocorram durante o período de garantia.  
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7.4 Caso o produto seja entregue junto com a instalação, a instalação, montagem e 

transporte, assim como falhas de projeto ou instalação, estão incluídos na garantia.  

  

7.5. Durante o período de garantia, a Contratada tem a obrigação de reparar 

qualquer defeito ou substituir o produto defeituoso em até 7 (sete) dias úteis a partir 

da data de notificação do defeito.  

  

7.6. Se o reparo não puder ser concluído, o produto defeituoso deve ser substituído 

em até 7 (sete) dias úteis. Para os produtos que requerem instalação, as mesmas 

condições de garantia do produto se aplicam à garantia da instalação.  

  

7.7. Em caso de conflito entre as garantias descritas aqui e as especificadas 

individualmente no lote e produtos, prevalecerá aquela que for mais vantajosa para 

a administração pública, com a escolha a critério da administração pública.  

 

7.8 A Contratada é obrigada a manter a garantia mínima estabelecida neste 

instrumento, sujeita às sanções legais aplicáveis.  

  

7.9 A contratada deverá prestar garantia conforme as disposições estabelecidas 

neste Edital e neste Termo de Referência.  

  

8.   DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO  
  

8.1. Durante o processo de fiscalização, recomenda-se a utilização de um 

paquímetro digital ou equipamento superior para identificar as espessuras dos 

produtos. 

 

8.2. Verificar se os produtos estão em conformidade com todas as disposições 

estabelecidas no Edital e neste Termo de Referência, abrangendo principalmente, 

mas não se limitando a os requisitos descritos nos itens "5. DAS 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES" e "6. DO FORNECIMENTO DOS 

PRODUTOS". 
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8.3 O produto que não possuir a plaquinha de identificação fixada no estojo, 

conforme especificado no item "5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES", 

deverá ser OBRIGATORIAMENTE recusado. 

 

8.4. Todos os produtos que não estiverem em conformidade com as especificações 

do Edital e do Termo de Referência, e que não puderem ser reparados, devem ser 

rejeitados.  

 
9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
 

A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnica de fornecimento dos produtos com características 

semelhantes ao objeto licitado, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome da licitante, devendo conter: papel timbrado, carimbo do CNPJ, 

telefone e nome da pessoa de contato e endereço da empresa. 

 
10. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

  
O pagamento será realizado a favor da CONTRATADA, por meio de Ordem 

Bancária em conta corrente por ela indicada vinculada ao seu CNPJ, no prazo de 

até 30 (trinta) dias corridos após a entrega da Nota Fiscal.  

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa, com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão 

encaminhados para processamento e pagamento.  

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:  

VM = VF x (0,33/100) x ND Onde:  

VM = Valor da Multa Financeira,  

VF = Valor da Nota Fiscal,  

ND = Número de dias em atraso;  

Ocorrendo erros na apresentação da Nota Fiscal, esta será devolvida à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 
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será contado a partir da data de apresentação da nota fiscal, com as devidas 

correções.  

  

11. DOS PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO 
 
O recebimento do objeto contratado será fiscalizado pelo servidor responsável 

pelo Setor Assessoria de Imprensa, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Nome do servidor: TAYNNA BRAGA PIMENTA  

Matrícula: 124003 

E-mail: taynnabp@hotmail.com 

 

Fiscal Suplente 

Nome do servidor: MONIKA LEAL LORENCETTI SAVIGNON 

Matrícula: 1233 

E-mail: monika.savignon@camaraanchieta.es.gov.br 

 

Caberá a responsabilidade pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos 

equipamentos, o servidor designado por ato oficial da Presidência da CMA. Com 

competência necessária para promover o acompanhamento e a fiscalização do 

objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e 

entregas, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA por escrito as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, 

a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta.  

  

O servidor deverá:  

 

• Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando todas as ações necessárias para a regularização das faltas 

ou defeitos constatados;  
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• Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando 

comprovada a fiel e correta prestação dos serviços, para fins de 

pagamento;  

• O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;  

• A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 

da CONTRATANTE ou de seus servidores, gestores e fiscais, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021.  

  

 12.  DAS OBRIGAÇÕES E  RESPONSABILIDADES DA  CONTRATADA 
(REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO)  

  

• Cumprir todas as exigências descritas neste Termo de Referência e 

realizar, com seus próprios recursos, a entrega dos equipamentos 

relacionados neste instrumento, de acordo com as especificações 

estipuladas;  

• Agendar e entregar os equipamentos nos prazos estipulados no item 8;  

• Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução da contratação;  

• Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE;  

• Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 

CONTRATANTE, quanto à execução dos serviços contratados.  

  

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  
• Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao 

(s) objeto (s) deste Termo de Referência, para que a CONTRATADA 
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possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da 

contratação;  

• Designar servidor (es) para acompanhamento e fiscalização do objeto da 

Contratação;  

• Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro 

próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução 

da contratação;  

• Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas, para que sejam tomadas as medidas 

corretivas necessárias;  

• Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de 

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa;  

• Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela 

CONTRATADA quando da assinatura contratual, ficando a cargo desta 

avisar qualquer alteração deste no curso do contrato. Considerar-se-á lido 

o e-mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio.  

• Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste Termo, após o 

cumprimento das formalidades legais;  

• Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução 

da contratação;  

• Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de 

Referência.  

  

14. DAS PENALIDADES  
  

A CONTRATADA estará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 

14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual 

anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento 

contratual. As infrações, as sanções e os procedimentos de penalização serão 

aplicados na forma dos artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021.  
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15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
Os recursos destinados à execução do lote único deste instrumente à conta da 

atividade Outros Materiais de Distribuição Gratuita; elemento de despesa 

33903299000 prevista no orçamento da Câmara Municipal de Anchieta para o 

exercício de 2025.  

  

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

 Fundamentação Legal:  

• Para elaboração deste Termo de Referência foram observadas, entre 

outras, as normas: 

• Lei nº 14.133, de 01/04/2021, que estabelece normas gerais de 

licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios; 

• Portaria nº 163, de 13 de dezembro de 2023 que regulamenta a Lei 

14.133/21 no âmbito do Poder Legislativo do Município de Anchieta; e 

• Portaria nº 167, de 13 de dezembro de 2023 que regulamenta a 

dispensa de licitação da forma eletrônica de que trata a Lei 14.133/21 no 

âmbito da Câmara Municipal de Anchieta.  

 Julgamento e Habilitação:  

• O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será o de menor 

preço global;  

• As entidades jurídicas devem demonstrar sua conformidade perante o 

Município, Estado e órgãos federais, incluindo a Fazenda Federal, além 

de satisfazer as exigências do INSS, FGTS e do sistema judiciário 

trabalhista; e 

• A Câmara Municipal de Anchieta consultará os sistemas de registros 

de sanções TCU, CNJ, CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada ao  

fornecedor, cujo efeito torne-o proibido de contratar com a Administração 

Pública.  

 Envio da Proposta:  
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• A proposta deverá constar de papel timbrado da empresa, contendo 

dentre outras informações: Razão Social, CNPJ, Endereço e telefone 

comercial, endereço eletrônico, se houver; nome legível do 

representante da empresa e sua assinatura, e ser datada;  

• A proposta, devidamente assinada pelo representante legal da 

empresa, deverá ser enviada por correspondência eletrônica para 

compras@camaraanchieta.es.gov.br, como anexo; (Caso de Dispensa 

Comum); 

• O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

 Informação complementar:  

• O participante, antes de ofertar lance em qualquer dos itens desta 

contratação, deverá conhecer em detalhes, e estará concordando com 

todos os atos previstos no Termo de Referência (TR), NÃO podendo 

alegar desconhecimento das condições; 

• Sugerimos a leitura minuciosa do TR para conhecimento integral das 

características do item, valor, prazos, entre outros. No caso de dúvidas 

sobre diferenças na descrição dos itens no sistema, fica consignado que 

PREVALECERÁ, em todos os casos, a descrição e características 

previstas no TR; e  

• Serão aceitas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de 

certificação digital e token de acesso ao (nome do portal), sendo, este 

último, recomendado para a assinatura da Proposta Comercial.  

 Observações Gerais:  

•  Para fins de informação, o presente objeto de estudo caracteriza 

bem/serviço comum;  

•  Caso o licitante tenha alguma dúvida sobre a aquisição, ou necessite 

de alguma informação adicional, entrar em contato com a Gerência de 

Contratações pelo e-mail compras@camaraanchieta.es.gov.br;e  

• Essa aquisição não representa uma parcela de maior vulto.  
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17. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  
  

Nome Matrícula Setor 

Maíra Pereira da Silva 545 Seção de Conteúdo e Mídia 

Patrik Lima Pereira 544 Seção de Conteúdo e Mídia 
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